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PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO 3º TERMO ADITIVO DE 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 292/2020, CELEBRADO ENTRE 

O MUNICÍPIO DE CORDEIROS - BA E A EMPRESA CONSTRUTORA 
POTENCIAL SERVICE EIRELI. 

 
 

ANOTAÇÃO 
 

Considerando posicionamento da Caixa Econômica Federal que para que seja 
emitida a Autorização de Início de Obra (AIO) é preciso que a vigência do 
Contrato de Execução e/ou Fornecimento (CTEF) tenha, no mínimo, o prazo para 
execução da intervenção conforme cronograma vigente do CR, que no caso são 04 
meses; 
 
Considerando que foi realizado Aditamento nº 065/2021 com vigência do Contrato nº 
292/2021 de 04 (quatro) meses, tendo início em 30/04/2021 e término em 
30/08/2021; 
 
Considerando que a atual situação de Pandemia do novo Corona Vírus tem causado 
diversas interrupções nos cronogramas de Obras e atrasos na logística de entrega 
de insumos e materiais diversos; 
 
Considerando que esta vigência tem atendimento à Lei Federal nº 8.666/93, 
entretanto, finda antes do prazo de 04 meses do cronograma das Obras e pela 
necessidade de adequação; 
 
Lavramos o presente termo de apostilamento para consignação de atualização da 
Cláusula Segunda a ter a seguinte redação: 
 
 
Cláusula Segunda – Do Objeto 
 

2.1 - Prorrogar o prazo de vigência do Contrato nº 292/2020 de infraestrutura para 
realizar a pavimentação em paralelepípedo nas Ruas da Sede do Município de 
Cordeiros, referente ao Convênio nº 889194/2019, pelo período de 08 (oito) meses, 
tendo início em 30/04/2021 e término em 30/12/2021.  
 
 
Para constar e surtir seus efeitos, foi lavrado o presente termo de apostilamento, 
com base no § 8º do artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93, sendo uma cópia juntada 
ao contrato original e Aditamento nº 065/2021. 
 
 
Cordeiros – BA, 14 de junho de 2021. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIROS 

CNPJ: 13.694.468/0001-75 
Delci Alves Luz – Prefeito 

CONTRATANTE 
 
 
 
 

CONSTRUTORA POTENCIAL SERVICE EIRELI  
CNPJ: 32.131.405/0001-55 
 Robson Silva dos Santos 

CONTRATADA 
 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
____________________________  ____________________________ 
RG_________________________  RG_________________________ 
 
 
 
 

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

E128BCE691BFCF794FDFFEABA44F8829


		2021-07-08T15:15:00-0300




